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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 19  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia! 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

DIEx n9 034—Almox/Cmdo 12  Gpt E 

EB: 64278.007440/2024-04 

Do Chefe do Setor de Material 

Ao Sr Fiscal Administrativo do Cmdo 19  Gpt E 

Assunto: solicitação de material de consumo (LICITADO) 

Rfr: - Art. 13 das Instruções Gerais para realização 

de licitações no Comando do Exército (IG 12-02). 

João Pessoa, PB, 06 de maio de 2024. 

Visto: 

Em 06/05/2024 

Fisc Adm 

1. Nos termos do contido no Art. 13 das Instruções Gerais para realização de licitações no 

Ministério do Exército - Port Min n2  305, de 24 MAIO 95 (IG 12-02), solicito gestões junto ao Orderiador 

de Despesas, no sentido de aprovar a aquisição dos materiais abaixo discriminados: 

VALOR TOTAL DO REQUISITÓRIO R$ 3.140,00 

  

2. Justificativa: 

- A aquisição destes materiais de consumo tem o objetivo de atender às necessidades das seções 

do Comando e da Companhia de Comando do 12  Grupamento de Engenharia; 
- A requisição está alinhada ao Plano de Gestão do Comando do 12  Grupamento de Engenharia, 

2023 - 2026, a fim de atender ao Objetivo Estratégico Organizacional (OEO) Nr 4 "Aprimorar a qualidade 

na Gestão do Bem Público"; 

- Os referidos materiais a serem adquiridos constam no Plano de Contratação Anual (PCA)/2024. 

CNPJ: 48.785.587/0001-18 - FENIX COMERCIO E SERVICO DE ENGENHARIA LTDA 

Item PE/UG Especificação detalhada Qtd UND Valor Unt Valor Total (R$) 

TELHA, MATERIAL AÇO GALVANIZADO, 

302023 TIPO TRAPEZOIDAL, LARGURA 1.040 

103
1'

MM, ACABAMENTO SUPERFICIAL 20 Und R$ 157,00 R$ 3.140,00 

6017 5 PINTURA ELETROSTÁTICA, COR, 

BRANCA, ESPESSURA 0,50 MM 

VALOR TOTAL R$ 3.140,00 

Chefe do Setor de Material do Cmdo do 12  Gpt E 



 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

1. Autorizo a aquisição dos materiais constantes no DIEx n9  034 - Almox, de 06 MAIO 2024; 

2. Verificar o processo licitatório correspondente; 

3. Utilizar o seguinte recurso da 2024NC007009, de 08 ABR 24; 

4. A SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor. 

Quartel-General em João Pessoa, PB, 06 de maio de 2024 

Ordenador d/Despesas do Cmdo do 12 Gpt E 

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE 

OPERAÇÕES EUROPE" 
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S1AF12024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 
09/04/24 08:30 USUARIO: 
DATA EMISSAO : 08Abr24 VALORIZACAO : 08Abr24 NUMERO : 2024NC007009 
UG EMITENTE : 160073 - DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR 
GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL 
UG/GESTAO FAVORECIDA : 160176 / 00001 - CMDO 10  GPT E 
OBSERVACAO 
ATD 3 DE 6 COTAS FUNADOM MENOS 10% QUE SERÃO ENVIADOS ALMOX VIRT NAC. 
DOC DE REF: DIEX N° 904 SGS SDIR DIR, DE 15 SET 23. 
PRZ DE EMPH: 31 MAl 2024. ATD CMDO 1 GPT E 

NUM. TRANSFERENCIA 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR P1 V A L O R 
300063 1 171460 1000000000 339000 160073 13DAFUNADOM 18.000,00 

LANCAJJO POR : UG : 160073 08Abr24 16:52 
PF1=AJtJDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 48.785.587/0001-18 
Razão Social: FENIX COMERCIO E SERVICO DE ENGENHARIA LTDA 
Nome Fantasia: FENIX 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/03/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 14/09/2024 Automática 
FGTS Validade: 24/05/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 30/07/2024 Automática 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Sem Informação (*) 

Receita Municipal Sem Informação (*) 

Emitido em: 06/05/2024 09:58 

Ass: 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

Número: 2024.000004456632-74 Data de Emissão: 03/05/2024 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome! Razão Social: FENIX COMERCIO E SERVICO DE ENGENHARIA LTDA 

Endereço: RUA ESTACIO COIMBRA, 357 - ANDAR:PRIMEIRO;SALA:01 

Bairro: CENTRO Município: SURUBIM 

Inscrição Estadual: 1095830-43 CNPJ: 48.785.587/0001-18 CNAE Principal: 4744-0199 CEP: 55.750-000 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 
órgão, que o contribuinte supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa 
do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte. 

Esta Certidão é válida até 31107/2024 , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br. 

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal 
no  8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal. 

Página 1/1 
Emitido em: 0310512024 12:00:19 



,@ Cadastro Informativo de Crédi Não Quitados do Setor PúblicJederal (CADIN) 
Consulta Credora Emissão em 09/05/2024, 09:18 

Parâmetros: CNPJ: 48.785.587/0001-18 

Nenhum registro incluído pela instituição credora 

 

 

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 09/05/2024 09:44:06 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: FENIX COMERCIO E SERVICO DE ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 48.785.587/0001-18 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 


